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RESOLUÇÃO 002/2013

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Presidente da Câmara Municipal de Nova
Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e
em conformidade com o Orçamento/2013, LEI Municipal n? 636/2012, e
ainda com o Regimento Interno da Câmara Municipal, regulamenta:

ART. 1° - Fica aberto ao orçamento da Câmara
Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, CRÉDITO
SUPLEMENTAR no valor de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), distribuído
da seguinte forma:
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ART. 2° - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior
será utilizado recursos proveniente do cancelamento parcial das
dotações do orçamento vigente.
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ART. 3° - Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2013.
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JIddina Lopes da Sirva
Presidente

1<.1Ii/A nt onio f-c'/'/'eil'll 1I"3()() F0I7('Fu\'({}-I3;2M- III i) ( ·.\/'.In"(j5. j(jf SI)()(}{)() 1-()-
fo' --- in ail. (,i/II/(//'(/II.I''' (/ UIlc!U. (,U/II. br - .YI!\·u SUI1I(/ fJ(í/'hu/'u - l'urun«


		2013-10-14T14:27:59-0300
	NOVA SANTA BARBARA CAMARA MUNICIPAL:95561809000107




